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019.8.088.3.3.90.48.00.00 do presente exercício financeiro, de-
vendo o restante das despesas serem consignadas em dotação 
própria do exercício vindouro, observando-se, no que couber, as 
Leis Complementares nº 101/00 e 131/09.

 COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL

 DESPACHO DO COORDENADOR
2018-0.024.844-6
Rosivalda Carias da Silva – Solicita inclusão do preposto 

Leonardo Carias da Costana matrícula de feirante, bem como a 
inclusão de feiras livres. 1. À vista dos elementos que instruem 
o presente processo administrativo, notadamente da manifesta-
ção do Chefe da Assessoria Técnica, bem como da manifestação 
da Supervisão de Feiras Livres, que acolho e adoto como razões 
de decidir, pela competência conferida pelo inciso IV, art. 28 do 
Decreto nº 58.153/2018, DEFIRO o pedido de inclusão do pre-
posto Leonardo Carias da Costa na matricula nº 020.196-01-6, 
titulada a feirante Rosivalda Carias da Silva, com fundamento 
no art. 21, do Decreto nº 48.172, de 6 de março de 2007, que 
regula a matéria, bem como, INDEFIRO o pedido de inclusão de 
feiras livres na aludida matrícula, por falta de amparo legal, nos 
termos do disposto no art. 17, do referido Decreto, observadas, 
no mais, as formalidades de estilo.

 EXTRATO
Termo Aditivo à permissão de uso 2014-0.282.306-8
2017-0.085.014-4
Permitente: PMSP/SMTE/COSAN – Permissionária: HOR-

TIFRUTÍCOLA TINEM LTDA-ME . – Objeto: Excesso de área. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO – 1. Autorização para utiliza-
ção da área de 4,50m2, pela permissionária Hortifrutícola Tinem 
Ltda-ME - boxe 22/24, no Mercado Municipal Senador Emydio 
de Barros – Penha. CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES DO 
PERMISSIONÁRIO – 2. A permissionária deverá respeitar as nor-
mas que seguem: 2.1. Essa exposição só será permitida quando 
nos corredores for respeitado o limite mínimo de 02 (dois) me-
tros de largura, liberados para a circulação dos frequentadores. 
2.2. Os espaços destinados à exposição das mercadorias não 
poderão exceder o limite máximo de 50 (cinquenta) centímetros 
à frente dos boxes e bancas e, quando estes se localizarem 
nas esquinas, somente um dos lados poderá ser utilizado. 
2.3. Para a exposição das mercadorias devem ser utilizados 
equipamentos adequados, respeitando-se as normas higiênico-
-sanitárias vigentes e evitando-se as improvisações. 2.4. Os 
espaços utilizados para a exposição das mercadorias devem ser 
mantidos em perfeitas condições de higiene. 2.5. Ao término de 
cada expediente, todas as mercadorias expostas fora dos limites 
dos boxes e bancas devem ser recolhidas ao seu interior. 2.6. 
Desobedecidas as normas descritas nos parágrafos anteriores 
ou a critério da COSAN, a autorização de que trata a cláusula 
primeira poderá cessar. CLÁUSULA TERCEIRA DA ÁREA – 3. 
O preço devido pela ocupação da área será anual, calculado 
de acordo com o estabelecido em decreto do Executivo, que 
será atualizado anualmente e cobrado em 12 (doze) parcelas 
mensais. 3.1. A área ora autorizada de 4,50 m2 não integrará a 
Permissão de Uso expedida em favor do permissionário.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA – SMPED.
ASSUNTO: Aplicação de penalidade.
6065-2018/0000088-0- 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARES LTDA. - Aplicação de penalidade –– contrato nº 
012/SMPED/2016 - Recurso - À vista dos elementos contidos 
no presente processo, em especial pelo parecer da Assessoria 
Jurídica (9470162) deste Gabinete, o qual adoto como razão de 
decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 99 TAXIS 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., mantendo, por 
consequência, a notificação (8188283 8188375) que aplicou-lhe 
a sanção de multa, de acordo Cláusula Oitava – das Sanções, 
do Contrato nº 012/SMPED/2016, uma vez que não foram 
apresentados quaisquer fatos ou fundamentos novos capazes 
de infirmar a legalidade da decisão recorrida.

Notifique-se a contratada para, querendo, apresentar re-
curso hierárquico no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após 
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC.

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 PROCESSO 6013.2018/0001121-8
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.070 de 16/01/2018, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
ROSANGELA BENAZZATO IOTTI , CPF 010.659.168/17, no valor 
de R$ 1.132,50 (um mil cento e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00.

PROCESSO 6013.2018/0001114-5
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.070 de 16/01/2018, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.304, DE 11 DE JULHO DE 2018

Altera o artigo 1º do Decreto nº 49.050, 
de 14 de dezembro de 2007, que dispõe 
sobre permissão de uso de área de proprie-
dade municipal ao Instituto Anglicano.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
dos elementos contidos no processo administrativo nº 2007-
0.387.481-7,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 49.050, de 14 de dezem-

bro de 2007, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º. Fica permitido ao Instituto Anglicano o uso, 
a título precário e gratuito, de área de propriedade 
municipal, configurada na Planta DGPI-00.640_00, do 
arquivo da Coordenadoria de Gestão do Patrimônio 
- CGPATRI, juntada à fl. 209 do processo administra-
tivo nº 2007-0.387.481-7, delimitada pelo perímetro 
A-B-4-6-8-10-12-C-D-E-F-G-A, de forma irregular, com 
7.760,71m² (sete mil e setecentos e sessenta metros e 
setenta e um decímetros quadrados), proveniente de 
desapropriação, situada na quadra formada pelas ruas 
Dr. Carlos Aldrovandi, José Pedro de Carvalho Lima e 
Antonio Ferreira de Castilho, para a construção e manu-
tenção de creche pela referida instituição.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 

julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, Secretário Municipal 

de Gestão
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo 

Municipal
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 11 de julho de 2018.

 PORTARIAS
 PORTARIA 562, DE 11 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a Senhora MARIA ANTONIA HERRERA, RF 

651.801.0, vínculo 2, do cargo de Assistente Técnico de Edu-
cação I, do Núcleo Administrativo-NA, do Gabinete da Secre-
taria Municipal de Educação, vaga 5491, tendo em vista sua 
aposentadoria.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 563, DE 11 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o senhor JULIO SERSON, RF 838.369.3, 

do cargo de Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria 
Municipal de Relações Internacionais (vaga 13572).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 564, DE 11 DE JULHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO 

MASSOT, RF 838.375.8, do cargo de Secretário Adjunto, símbolo 
SAD, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Relações Internacionais (vaga 13595).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 565, DE 11 DE JULHO DE 2018

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRA-
BALHO CRIADO PELA PORTARIA 537-PREF, DE 04 
DE JULHO DE 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho criado 

pela Portaria 537-PREF, de 04 de julho de 2018, publicada no 
DOC de 05 de julho de 2018, para a inclusão do Secretário Es-
pecial de Relações Sociais, da Secretaria do Governo Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 495-PREF, ITEM 
6, DE 26.06.2018, PUBLICADA NO DOC DE 
27.06.2018

É a Portaria em referência apostilada para consignar que a 
exoneração da senhora MARIA IVONADJA ALVES MARQUES, RF 
727.351.7 (vaga 15497), é a partir de 14.05.2018.

São Paulo, aos 11 de julho de 2018.
BRUNO COVAS, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 174, DE 11 DE JULHO 

DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora MARIA ANTONIA HERRERA, RF 

651.801.0, para exercer o cargo de Assistente Técnico de Educa-
ção I, do Núcleo Administrativo-NA, do Gabinete da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 5491.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 175, DE 11 DE JULHO 
DE 2018

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Nomear o senhor AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO MAS-

SOT, RF 838.375.8, para exercer o cargo de Secretário Mu-
nicipal, referência SM, da Secretaria Municipal de Relações 
Internacionais (vaga 13572).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 136-
PREF, ITEM 25, DE 12/06/2018, PUBLICADO NO 
DOC DE 13/06/2018

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação do senhor WALTER MARINHO DE 
ARAUJO, RF 680.027.1, vínculo 2, para exercer o cargo de Assis-
tente Técnico de Educação I, da Diretoria Regional de Educação 
Campo Limpo, da Secretaria Municipal de Educação, é da vaga 
4588, e não como constou.

São Paulo, aos 11 de julho de 2018.
BRUNO COVAS, Prefeito

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 160-
PREF, ITEM 6, DE 02/07/2018, PUBLICADO NO 
DOC DE 03/07/2018

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação do senhor ITALO SOUZA CUNHA, 
RF 847.263.7, para exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. 
DAS-11, da Coordenadoria Jurídica, da Secretaria Municipal de 
Gestão, constante do Decreto 57.775/17, é da vaga 619, e não 
como constou.

São Paulo, aos 11 de julho de 2018.
BRUNO COVAS, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 Of. 322/SMG-G/2018 - Secretaria Municipal de Gestão 

- Tornar insubsistente a apostila do Título de Nomeação 160-
PREF, item 6, de 02 de julho de 2018, publicada no DOC de 05 
de julho de 2018. - À vista dos elementos apresentados pela 
Secretaria Municipal de Gestão, TORNO INSUBSISTENTE a 
apostila do Título de Nomeação 160-PREF, item 6, de 02 de 
julho de 2018 (vaga 2462), publicada no DOC de 05 de julho 
de 2018.

Carta s/nº, de 11.07.2018 - Gabinete do Prefeito - Pe-
dido de afastamento do senhor GUSTAVO GARCIA PIRES, RF 
838.501.7 - AUTORIZO o afastamento do senhor GUSTAVO 
GARCIA PIRES, RF 838.501.7, Secretário Executivo do Gabinete 
do Prefeito, referência SM, com prejuízo de vencimentos e das 
demais vantagens do cargo que titulariza, no período de 18 a 
23 de julho de 2018, para tratar de assuntos particulares.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6021.2018/0006872-8 - PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO - Afastamento de Ana Maria Valsecchi Menezes - 
No uso da competência delegada pelos Decretos 57.576/17 e 
57.959/17, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45 
§ 1º da Lei nº 8989/79, observadas as formalidades legais, o 
afastamento da servidora ANA MARIA VALSECCHI MENEZES, 
RF 829.579.4/1, lotada na Autarquia Hospitalar Municipal, para, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços no Departamento de Desapropriações, 
da Procuradoria Geral do Município, até 31/12/2018.

6012.2018/0000687-1 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
PREFEITURAS REGIONAIS - Afastamento de Edson Luis Batista 
- No uso da competência delegada pelo Decreto 57.959/17, 
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, §1ºda Lei 
8.989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento do 
servidor EDSON LUIS BATISTA, RF 734.432.5, lotado na Secreta-
ria Municipal da Fazenda, para prestar serviços na Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana – AMLURB, vinculada à Secre-
taria Municipal das Prefeituras Regionais, sem prejuízo dos 
vencimentos, direitos e vantagens de seu cargo até 31/12/2018.

6053.2018/0000313-2 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
PREFEITURAS REGIONAIS - Afastamento de Ronaldo de Jesus 
Bote Alonso – alteração de local de trabalho - No uso da 
competência delegada pelos Decretos 57.576/17 e 57.959/17, 
AUTORIZO a alteração do local de trabalho do empregado 
da Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, RONALDO DE 

JESUS BOTE ALONSO, Registro 06746-6, da Prefeitura Regional 
Sapopemba para a Prefeitura Regional Santo Amaro a partir de 
25/06/2018.

Of. 054/2018-DPP-SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Cessação de Afastamento - À vista do contido no 
documento referenciado, DECLARO CESSADO, a partir de 
21/06/2018, o afastamento do servidor EDUARDO BENEDITO 
KEHDE, RF 509.374.1/2, da Secretaria Municipal da Saúde para 
o Hospital do Servidor Público Municipal.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
2016-0.244.480-0 - Paulo Rogério de Souza – RF. 

733.625.0 - Recurso Hierárquico – ADVOGADO - Cristina 
Maria Felice – OAB/SP 124.171 - À vista dos elementos 
constantes dos autos em especial da manifestação da 
Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana e da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão 
de decidir e, com base no artigo 84, inciso III, alínea 
“c”, combinado com artigo 147, todos da Lei 13.530/03, 
CONHEÇO do pedido de recurso hierárquico apresentado por 
Paulo Rogério de Souza – RF. 733.625.0, e, no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, ante a inexistência de fatos ou elementos 
novos capazes de modificar a decisão impugnada.

2018-0.018.168-6 - Reginaldo Moreira – RF. 627.160.0 - 
Pedido de Reconsideração de Ato – ADVOGADO: Cleiton Leite 
Coutinho OAB/SP: 283.336 - Benialdo Donizetti Moreira OAB/
SP 375.426 - À vista dos elementos constantes dos autos em 
especial da manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho 
como razão de decidir e, com base nos artigos 7, incisos V e XII 
c.c. artigo 15, artigo 16, inciso II da Lei 13.530 de 14 de março 
de 2003 e no Decreto 50.388/09, CONHEÇO do pedido de re-
consideração de ato apresentado pela servidor Reginaldo Mo-
reira – RF: 627.160.0., e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a incapacidade dos fatos ou elementos novos capazes de 
modificar a decisão anteriormente alcançada.

2017-0.095.396-2 - Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana. - Irregularidade funcional. – Advogada: Rodrigo Aze-
vedo Ferrão OAB/SP 246.810 – À vista dos elementos de con-
vicção constantes do presente, notadamente as manifestações 
exaradas pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolita-
na e pela Chefia de Gabinete, que acolho como razão de decidir 
e com base no artigo 84, inciso III e artigo 125, ambos da Lei 
13.530/03, APLICO a pena de SUSPENSÃO de 61 (sessenta 
e um) dias ao servidor Wellington Peixoto Gonçalves RF. 
737.857.2, por infração ao disposto nos arts. 7º, incisos II, XI e 
XII, e art. 19, inciso XIX todos da Lei 13.530, de 2003, sujeitan-
do-o a participação em programa reeducativo, nos termos do 
artigo 23, parágrafo único do mesmo diploma legal.

PORTARIA 50/SMSU/CGGCM/2018, DE 11 DE 
JULHO DE 2018.

JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretário 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em vista da decisão 
alcançada no processo 2017-0.095.369-2.

RESOLVE: 
Aplicar ao servidor Wellington Peixoto Gonçalves RF. 

737.857.2, efetivo, QTG 3C, SUSPENSÃO, de 61 (sessenta e 
um) dias, com base no artigo 84, inciso III, letra “b”, e artigo 
125, ambos da Lei 13.530/03, por infração ao disposto nos arts. 
7º, incisos II, XI e XII, e art. 19, inciso XIX todos da Lei 13.530, de 
2003, sujeitando-o a participação em programa reeducativo, nos 
termos do artigo 23, parágrafo único do mesmo diploma legal.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
6064.2017/0000364-5
SMTE e SMIT – Prorrogação e Alteração de Cláusula - “Pro-

jeto Telecentros Comunitários em Espaços Públicos”. I – No 
exercício da competência que me foi atribuída por Lei, à vista 
dos elementos de convicção contidos no presente, especialmen-
te a manifestação da Coordenadoria do Trabalho, da Supervisão 
de Execução Orçamentária e Financeira, da manifestação da 
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia e do parecer da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, que ora acolho, com fundamen-
to no Decreto nº 44.484/2004, artigo 2º, inciso IV e artigo 5º, 
inciso II da Lei Municipal nº 13.164/2001, e a Cláusula Sétima 
do ajuste inicial, AUTORIZO: a) a prorrogação do prazo de vi-
gência do Termo de Cooperação nº 009/2015/SDTE, atual SMTE, 
celebrado entre esta Secretaria e a Secretaria Municipal de 
Serviços, atual Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, 
pelo período de 12 (doze) meses, contados do dia 13/07/2017, 
que tem por objeto o “Projeto Telecentros Comunitários em 
Espaços Públicos”, realizado no âmbito do Programa Operação 
Trabalho, de acordo com o Plano de Trabalho; b) a alteração 
do número de beneficiários que passará de 170 (cento e se-
tenta) para 180(cento e oitenta). O valor mensal para 2018 de 
R$180.306,00(cento e oitenta mil, trezentos e seis reais) com 
total estimado em R$901.530,00(novecentos e um mil, qui-
nhentos e trinta reais) e o valor mensal de R$198.336,60(cento 
e noventa e oito mil, trezentos e tinta e seis reais e sessenta 
centavos) para o ano de 2019 e o total de R$1.388.356,20(hum 
milhão, trezentos e oitenta e oito mil trezentos e cinquenta e 
seis reais e vinte centavos) para o ano de 2019. II – Outrossim, 
face as normas e procedimentos fixados pelos Decreto Munici-
pal nº 57.578/2017, AUTORIZO a emissão da respectiva Nota de 
Empenho, que onerará a dotação orçamentária 30.10.11.333.3.


